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EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº 82/2025
Pregão Eletrônico nº 17/2025

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL conforme fórmula de cálculo do lance informado no edital e Termo de Referência.

OBJETO: Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva nos  Equipamentos hospitalares, odontológicos, fisioterapia, laboratoriais, dentre outros, (em anexo) incluindo a substituição das peças originais, de primeiro uso, não remanufaturados ou recondicionados para atender os equipamentos médico-hospitalares do Hospital e Maternidade São Francisco – Hosmater e as Unidades Básicas de Saúde de Rio Espera e dos distritos de Piranguita e Rio Melo .

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E INÍCIO DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

PLATAFORMA: http://bll.org.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO

CONSULTAS AO EDITAL: pelo sítio oficial do município (www.rioespera.mg.gov.br), pelo Portal Nacional de Contratações Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br) ou no portal eletrônico http://bll.org.br.

ESCLARECIMENTOS OU INFORMAÇÕES: pela Plataforma BLL COMPRAS (http://bll.org.br) ou pelo e-mail licitacao@rioespera.mg.gov.br.

RESTRIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO: certame EXCLUSIVO para MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, devido ao preço estimado. Não poderão participar microempreendedores individuais, ante a estrutura exigida para a prestação de serviços, inclusive em período integral para o hospital o que, obviamente, exige uma equipe e estrutura que garanta a prestação de serviços de qualidade e contínua.


RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: de 14/11/2025 às 08h00min a 01/12/2025 até às 08h00min.
ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 01/12/2025 – Horário: 08h10min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 01/12/2025 – Horário: 09h00min.








Processo Licitatório nº 82/2025
Pregão Eletrônico nº 17/2025
1 PREÂMBULO
1.1. O Município de Rio Espera – MG, por meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto nº 34/2025, com endereço em Praça Nossa Senhora da Piedade, nº 36, Centro, Rio Espera/MG, CEP 36460-000, CNPJ 24.179.665/0001-72, torna pública a abertura do Processo Licitatório n°82 /2025, na Modalidade de Pregão Eletrônico n° 17/2025, do Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO. O processo será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar de n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislações pertinentes, incluindo decretos e regulamentos municipais aplicáveis, em especial o Decreto Municipal nº 01/2023, e suas alterações posteriores.
1.2. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, por meio da plataforma BLL COMPRAS (http://bll.org.br).
1.3. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município de Rio Espera – MG: Edmar Aparecido dos Santos, auxiliado pelos membros que constituem a Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 34/2025. Na ausência do Pregoeiro, exercerá a função outro membro constante do referido Decreto.
2 ÓRGÃO REQUISITANTE
2.1. O órgão/unidade requisitante dos serviços objeto desta licitação é a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Rio Espera – MG.
2.2. Os responsáveis pela demanda, gestão e fiscalização do contrato são:

Gestor do Contrato: Samir Bitencourt da Silva Lopes
Fiscal do Contrato: Lara Fabia do Carmo Silva
3 OBJETO DA LICITAÇÃO
3.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos hospitalares, odontológicos, fisioterapia, laboratoriais, dentre outros, (em anexo) incluindo a substituição das peças originais, de primeiro uso, não remanufaturados ou recondicionados para atender os equipamentos médico-hospitalares do Hospital e  as Unidades Básicas de Saúde  pertencentes à secretaria de saúde do Município de Rio Espera – MG.
3.2. O objeto é classificado como serviço comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos e mensurados.
3.3. A prestação de serviço será contínua sem dedicação de mão de obra exclusiva.
4 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1. A contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva é essencial para garantir a operacionalidade, segurança e prolongar a vida útil dos equipamentos hospitalares e odontológicos pertencentes a secretaria de saúde municipal sendo equipamentos de uso contínuo e indispensáveis para a prestação de serviços públicos essenciais à população de Rio Espera – MG.
4.3. A necessidade de agilidade nos reparos é crítica, uma vez que o Município não possui equipamentos de reserva. A paralisação de qualquer equipamento impacta diretamente a capacidade de atendimento à população.
5 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E PESQUISA DE PREÇOS
5.1. O valor total estimado da contratação para um ano é de R$ 74.298,12 (setenta e quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e doze centavos).
5.2. O detalhamento dos itens e valores estimados está no Termo de Referência na tabela de Itens, Quantidades e Custos Estimados em anexo.
5.3. A estimativa de preços foi obtida por meio de pesquisa direta com três fornecedores complementada por pesquisa, via Portal Nacional de Contratações, das licitações realizadas por entes públicos para o mesmo objeto, conforme exigido pelo Art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
6 VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação, mas poderá ser prorrogado, por igual período, até o limite máximo previsto na Lei 14.133/21.
7 BASE LEGAL
7.1. A presente licitação e a futura contratação serão regidas, em especial, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), e demais legislações pertinentes, incluindo decretos e regulamentos municipais aplicáveis, em especial o Decreto Municipal nº 01/2023.

8 MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
8.1. A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico.
8.2. O Pregão será conduzido por meio da plataforma BLL COMPRAS, acessível pelo endereço eletrônico http://bll.org.br.
8.3. O critério de julgamento será o menor preço global.
8.4. O modo de disputa será o aberto.
9 REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO (HABILITAÇÃO)
9.1. As exigências para qualificação estão no Termo de Referência – Anexo I.
10 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E SUA EXECUÇÃO
10.1. As especificações do objeto e sua execução estão descritas no Termo de Referência – Anexo I.
11 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas pelo Gestor e Fiscal do Contrato designados, conforme o Art. 117 e 118 da Lei nº 14.133/2021.
11.2. O Fiscal do Contrato será responsável pelo acompanhamento técnico da execução, verificação da qualidade dos serviços e peças, e registro de ocorrências.
11.3. O Gestor do Contrato será responsável pelo acompanhamento administrativo, controle de prazos, pagamentos e demais aspectos contratuais incluindo instauração de procedimento para imposição de penalidades, assegurado direito de defesa da contratada.
11.4. Serão estabelecidos canais de comunicação formais para o registro de demandas, ordens de serviço, relatórios de execução e comunicação de eventuais não conformidades.
12 CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO
12.1. Os critérios de recebimento e pagamento estão no Termo de Referência – Anexo I.
13 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas da contratação correrão sob as seguinte dotação orçamentária para o exercício de 2025:

3.3.90.39.00.2.04.02.10.302.0002.2.0024 – Fonte 1.500 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)
3390.3900.2.04.02.10.301.0002.0022 – Fonte: 1600 ASSISTÊNCIA ATENÇÃO BÁSICA (PAB)
14 REAJUSTE/REPACTUAÇÃO
14.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses a contar da data do orçamento estimado, informada no Termo de Referência.
14.2. Após este período, os preços poderão ser reajustados anualmente, mediante aplicação do índice IPCA do IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo, conforme a legislação vigente.
14.3.	O marco para reajuste será a data do orçamento estimado.

15 DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORNA BLL
15.1.	Poderão participar deste Pregão as empresas, cujo ramo de atividades seja compatível com o objeto desta licitação e que apresentarem toda a documentação exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
15.2.	É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
15.3.	Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
15.4. Não poderão participar os microempreendedores individuais, tendo em vista a incompatibilidade de sua estrutura para a prestação de serviço requisitada, os prazos de execução e qualificação econômico-financeira. Isto porque oi prazo para atendimento de manutenção corretiva é exíguo, e, para atender ao Hospital, deve estar disponível em tempo integral, já que o hospital funciona 7 dias por semana, 24 horas por dia, incluindo feriados, exigindo que o prestador de serviço tenha uma equipe preparada para atender.
15.5.	O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas, à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
15.6.	O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a)	Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação em pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil;
b)	Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil; e 
c)	Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e em caso de itens específicos mediante solicitação do(a) Pregoeiro(a) no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”, Decreto federal nº 10.024/2019, art. 30, parágrafo 5º. 
d)	O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
15.7.	Quando for o caso, a microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (art. 44 e 45 da LC 123/2006).
16 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
16.1.	O certame será conduzido pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a)	acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b)	responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c)	abrir as propostas de preços; 
d)	analisar a aceitabilidade das propostas; 
e)	desclassificar propostas indicando os motivos; 
f)	conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g)	verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h)	declarar o vencedor; 
i)	receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j)	elaborar a ata da sessão; 
k)	encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l)	abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação. 
17 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
17.1.	As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 13.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
17.2.	A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
17.3.	O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
17.4.	A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
17.5.	É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
17.6.	O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
18 PARTICIPAÇÃO: 
18.1.	A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
18.2.	Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
18.3.	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
18.4.	Poderão participar deste Pregão microempresas ou empresas de pequeno porte interessadas, assim enquadradas em conformidade com a Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e demais alterações, cujo ramo de atividades seja compatível com o objeto desta licitação.
18.5.	Não poderão participar desta licitação os interessados: 
18.5.1.	proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
18.5.2.	que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
18.5.3.	estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
18.5.4.	que se enquadrem nas vedações previstas na Lei 14.133/21, em especial no artigo 14; 
18.5.5.	que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
18.5.6.	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
18.5.7. micro empreendedor individual devido a especificidade técnica do objeto.
18.5.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
18.6.	Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelo Suporte ao Fornecedor da BLL pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br ou outro meio indicado no próprio portal. 
19 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
19.1.	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
19.2.	O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
19.3.	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
19.4.	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
19.5.	Até o encerramento do prazo de envio das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
19.6.	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
19.7.	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
20 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
20.1.	O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
20.1.1.	Valor unitário do item; 
20.1.2.	Valor total; 
20.1.3.	Marca (quando for o caso);
20.1.4.	Modelo (quando for o caso);
20.2.	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
20.3.	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
20.4.	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
20.5.	O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
20.6.	O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.
20.7.	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
20.8. Não deve haver a identificação do licitante no preenchimento proposta inicial enviada. Caso isso ocorra, ela será desclassificada.
20.8.	O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  
21 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
21.1.	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
21.2.	O(A) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
21.2.1.	Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
21.2.2.	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
21.2.3.	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
21.3.	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
21.4.	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) e os licitantes. 
21.5.	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
21.5.1.	O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO (valor do lance, conforme cálculo detalhado no Termo de Referência). 
21.6.	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
21.7.	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
21.8.	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
21.9.	Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
21.10.	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
21.11.	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
21.12.	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
21.13.	Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de contratação/Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
21.14.	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
21.15.	No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
21.16.	Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
21.17.	O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
21.18.	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
21.19.	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
21.20.	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
21.21.	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
21.22.	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
21.23.	Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
21.24.	A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
21.25.	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei Federal nº 14.133/21. 
21.26.	Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
21.27.	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
21.27.1.	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
21.27.2.	O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos nestes Edital e já apresentados.
22 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
22.1.	Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
22.2.	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
22.2.1.	Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
22.2.2.	O Pregoeiro poderá solicitar diligência para verificação da exequibilidade da proposta quando o valor atingir 50% (cinquenta por cento) do preço estimado previsto na licitação, podendo conceder até 24 (vinte e quatro) horas para a apresentação de documentação comprobatória dos custos e margem de lucro para a proposta apresentada provando sua exequibilidade.
22.3.	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
22.4.	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
22.5.	O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas sob pena de não aceitação da proposta. 
22.6.	O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a). 
22.6.1.	Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
22.7.	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
22.8.	Havendo necessidade, o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
22.9.	O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
22.10.	Também nas hipóteses em que o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
22.11.	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
22.12.	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
23 DA HABILITAÇÃO 
23.1.	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a eventual consulta aos seguintes cadastros:
23.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
23.1.2. Eventual consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
23.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
23.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
23.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
23.4. Constatada a existência de sanção, o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
23.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
23.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas sob pena de inabilitação. 
23.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
23.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
23.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
23.9. Os licitantes deverão anexar na plataforma da BLL, nos termos deste Edital, A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NO ANEXO I – Termo de Referência (item 8) para fins de HABILITAÇÃO. 
23.10.  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
23.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
23.11.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
23.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
23.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
23.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
23.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
23.16. Quando for o caso, nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
23.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
23.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
23.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
24 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
24.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, quando ocorrer a solicitação do(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá:
24.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
24.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
24.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
24.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
24.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
24.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
24.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
24.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
24.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
25 DOS RECURSOS 
25.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
25.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
25.2.1. Nesse momento o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
25.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
25.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
25.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
25.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
26 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
26.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
26.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
26.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
26.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
26.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat” ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
27 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
27.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de Contratação/Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
27.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
28. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
28.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a futura contratação.
29. DO CONTRATO
29.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
29.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico (e-mail), para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
29.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
29.4. O futuro contrato terá validade nele fixada, sendo atribuída nova dotação orçamentária para o exercício seguinte quando finalizado o planejamento orçamentário.
29.5. Será possível a prorrogação da vigência do contrato até o limite previsto na Lei 14.133/21.
30 DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
30.1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial do contrato de fornecimento. Os preços contratados poderão ser revistos, de acordo com as regras estabelecidas em lei. 
30.2. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no mercado. 
30.3. Os preços serão revisados de acordo com a política de preços do mercado, mantida a margem de lucro inicial. 
30.4. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao Prefeito Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos: 
30.4.1. Planilha de composição do preço original e do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços originalmente contratados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 
30.4.2. Cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original e do novo preço. 
30.5. Enquanto não ocorrer a revisão dos preços, o fornecimento deverá ser feito de forma continuada, e ao preço Contratado.
31 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
32 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
32.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
33 DO PAGAMENTO 
32.2.  Os prazos de pagamento estão no Termo de Referência.
34 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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34.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/21 e art. 41 do Decreto Municipal nº 3.246/24, quais sejam:
I - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.
II - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
III - Não assinar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
IV - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.
V - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata.
VI - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
VII - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
VIII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
IX - Tumultuar a sessão pública da licitação.
X - Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação.
XI - Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
XII - Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo de vigência da ata.
XIII - Permanecer inadimplente após a aplicação de advertência.
XIV - Deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado.
XV – Manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com qualificação em desacordo com as exigências do edital, termo de referência ou do contrato, durante a execução do objeto.
XVI - Utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato.
XVII - Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa.
XVIII - Deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra.
XIX - Deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial quando solicitado pela Administração.
XX - Deixar de repor funcionários faltosos.
XXI - Deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao:
a) registro de ponto.
b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário.
c) comprovante de depósito do FGTS.
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional.
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato.
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.
XXII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade.
XXIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina.
XXIV - ofender agentes públicos no exercício de suas funções.
XXV - induzir a administração em erro.
XXVI – deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.
XXVII – compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.
XXVIII – impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.
XXIX – apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento.
XXX – Deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração.
XXXI – Subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade.
XXXII – Deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14.133/21, garantia pelo contratado quando optar pela modalidade seguro garantia.
XXXIII – Deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.
XXXIV – Deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representar o contratado na execução do contrato.
XXXV – Deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em relação aos contratos.
34.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma obrigação do edital ou da inexecução do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital ou cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor de referência do certame ou do contrato nos termos estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes:
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.
II - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes do item 34.1, subitens I, II, III, IV, IX, X e XI, deste edital.
III - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do item 34.1, subitens XII, XIII, XV, XVI, XVIII, XIX, XX, XXI, XXI, XXVI, XXVIII, XXXIII e XXXIV, deste edital.
IV - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes do item 34.1, subitens III, IV, V, VI, VII, VIII, XXIV e XXX;
V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do item 34.1, subitens XIV, XVII, XXVII, XXXI, XXXII e XXXV, deste edital.
VI - de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação e contratar com a administração:
a) - Por até 01 (um) ano, caso o infrator:
1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame.
2. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo justificado.
b) - Por até 02 (dois) anos, caso o infrator:
1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato.
2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
c) - Por até 03 (três) anos, caso o infrator:
1. não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
2. fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
3. der causa à inexecução total do contrato.
VII de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:
1- Por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame.
2- Por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de:
1. fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
2. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:
3. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13.
4. dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário.
34.3	Demais infrações, dentre elas as de execução contratual, estão previstas no Termo de Referência.
35 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24. 
25. 
26. 
27. 
28. 
29. 
30. 
31. 
32. 
33. 
34. 
35. 
35.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
35.2. A impugnação deverá ser realizada e anexada na forma eletrônica no sistema de pregão eletrônico BLL Compras. 
35.3. Caberá à Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
35.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
35.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
35.6. O(A) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
35.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
35.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
35.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.  
36 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 e LC 147/2014 
36. 
36.1. A licitante comprovadamente enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações posteriores terá o tratamento diferenciado e favorecido, expressamente previsto neste edital. 
36.2. Para exercício do direito ao tratamento diferenciado, a licitante enquadrada como ME ou EPP deverá possuir Certidão emitida pela Junta Comercial do Estado da Licitante atestando a sua condição. 
36.3. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte terá, nesta licitação, os seguintes tratamentos diferenciados e favorecidos: 
36.3.1. Preferência de contratação por critério de desempate diferenciado, na forma do item 9.6.3 e subitens; 
36.3.2. Prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal. 
36.3.2.1. No prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal, a licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar esses documentos com algum tipo de restrição terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de declaração do vencedor deste processo, para apresentá-los novamente já sem qualquer restrição. 
36.3.2.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por mais 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 43, §1° da LC123/06, com redação determinada pela LC147/2014. 
36.3.2.3. Durante o decurso dos prazos referidos nos itens 35.3.2.1 e 35.3.2.2, a licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de regularidade fiscal com algum tipo de restrição será considerada HABILITADA e permanecerá no processo, observando o disposto nos itens 35.3.2.4 e 35.3.2.5. 
36.3.2.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar no sistema todos os documentos de regularidade fiscal exigidos no edital, mesmo se houver algum tipo de restrição, sob pena de ser considerada INABILITADA. 
36.3.2.5. Findo os prazos referidos nos itens 35.3.2.1 e 25.3.2.2, a licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte que não apresentar os documentos de regularidade fiscal exigidos neste edital já sem qualquer restrição será considerada INABILITADA e perderá o direito de contratar com o município o objeto desta licitação. 
36.4. Na ocorrência do disposto no item anterior, o município poderá: 
36.4.1. Convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação observando as exigências deste Edital; 
36.4.2. Revogar o presente processo licitatório. 
37 DISPOSIÇÕES FINAIS
37. 
37.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
37.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a). 
37.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
37.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
37.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
37.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
37.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
37.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
37.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
37.9.1. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.1 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
38 ANEXOS
16.1. Integram este edital os seguintes anexos:
Anexo I – Termo de Referência
Anexo II – Minuta do Contrato
Anexo III – Modelo de Proposta
Anexo IV – Modelo de Declaração Unificada
Anexo V – Lista de equipamentos hospitalares, laboratorial e odontológicos etc, pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde.


Rio Espera/MG, 30 de outubro de 2025.


Samir Bitencourt da Silva Lopes
Secretário Municipal de Saúde 
Praça Nossa Senhora do Rosário nº 36, Centro, Rio Espera/MG
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